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ResuMO: A transferência de patrimônio ao estran-
geiro cresce acentuadamente no Brasil, em de-
corrência da globalização e do fluxo de pessoas. 
Com isso, surge, com mais frequência, a discussão 
a respeito de em qual país deve ser realizado o 
inventário, quando há bens situados fora do Bra-
sil. O presente artigo objetiva estudar a disciplina 
sucessória dos bens situados no exterior, por meio 
da análise dos princípios da universalidade e da 
pluralidade de juízos sucessórios, o entendimento 
positivado na lei de introdução ao Código Civil de 
1916, na Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro de 1942 (LINDB) e nos Códigos de 
Processo Civil, o anterior e o atual, além de ana-
lisar a posição do Supremo Tribunal Federal (STF) 
e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) a respeito 
da questão, e os reflexos na ação de sonegados e 
sobrepartilha.

aBstRact: The transfer of assets abroad has been 
increasing sharply in Brazil due to globalization 
and the growing mobility of people. Consequent-
ly, debates about the appropriate jurisdiction for 
probate proceedings when assets are located 
outside Brazil have become more frequent. This 
article aims to examine the rules governing the 
succession of assets located abroad by analyzing 
the principles of universality and plurality of in-
heritance courts, the legal framework established 
by the Introductory Law to the Civil Code of 1916, 
the Introductory Law to the Norms of Brazilian 
Law of 1942 (LINDB), and the Code of Civil Pro-
cedure. It also explores the positions adopted by 
the Federal Supreme Court (STF) and the Superior 
Court of Justice (STJ) on the matter, as well as the 
implications for actions filed by heirs to compel 
the disclosure of concealed inheritance items and 
for the subsequent partition of assets.

_ 1 1 

-

- 1 
1 

1 1 _ 

-

l 
i 



Maia JúnioR, Mairan Gonçalves; santos, Lucas Melo  . A disciplina sucessória de bens situados no exterior. 
Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 41. ano 11. p. 253-274. São Paulo: Ed. RT, out.-dez. 2024.

254 Revista de diReito Civil ContempoRâneo 2024 • RDCC 41

PaLavRas-chave: Direito sucessório  – Bens 
situados no exterior  – Princípio da univer-
salidade – Princípio da pluralidade de juízos su-
cessórios – Ação de sonegados. 

keywORds: Succession law  – Assets located 
abroad  – Principle of universality –Plurality of 
probate Courts– Concealment of Probate Assets.

suMáRio: Introdução: delimitação do problema. 1.  Princípios da universalidade da jurisdição e 
da pluralidade de juízos sucessórios. 2. A Lei de Introdução ao Código Civil de 1916: adoção do 
princípio da universalidade da jurisdição. 3. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: 
adoção do princípio da pluralidade de juízos sucessórios. 4. Os Códigos de Processo Civil de 1973 
e de 2015: adoção do princípio da pluralidade de juízos sucessórios. 5. A posição do Supremo 
Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 6. Reflexos na ação de sonegados 
e sobrepartilha. Considerações finais. Referências bibliográficas. Referências jurisprudenciais.

inTRodução: delimiTação do pRoBlema

O Direito das Sucessões constitui o complexo de regras e princípios segundo os quais 
se realiza a transmissão do patrimônio de alguém, que deixa de existir1 em virtude da 
morte. Nesse sentido, constitui o conjunto de normas jurídicas2 que disciplinam a trans-
ferência causa mortis do patrimônio transmissível de natureza econômica do de cujus, 
fixando os critérios para definição dos sucessíveis, a quem será transmitido, da herança, 
do que será transferido e da forma ou modo por meio do qual a sucessão se procederá. 

A continuidade é o leitmotiv da sucessão. A sucessão mortis causa objetiva a substi-
tuição da titularidade da relação ou situação jurídica que cessou para o anterior titular 
(de cujus), de modo a prosseguir com outro, o sucessor. A morte, como a causa da aber-
tura da sucessão, acarreta a extinção da personalidade jurídica do falecido e propicia o 
exercício do direito à herança (CF, art. 5º, XXX3) pelos herdeiros, a quem o patrimônio é 
transmitido no momento do falecimento, por força do princípio da saisine. 

 1. BEVILÁQUA, Clóvis. Direito das sucessões. 4. ed. Rio de Janeiro: Paulo de Azevedo, 1958. p. 44.
 2. Nesse sentido, leciona a Professora Maria Helena Diniz: “O direito das sucessões vem a ser o 

conjunto de normas que disciplinam a transferência do patrimônio de alguém, depois de sua 
morte, ao herdeiro, em virtude de lei ou testamento (CC, art. 1.786). Consiste, portanto, no com-
plexo de disposições jurídicas que reguem a transmissão de bens ou valores e dívidas do falecido 
[...]”. (DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: direito das sucessões. 36. ed. São 
Paulo: SaraivaJur, 2022. p. 10).

 3. Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

  XXX – é garantido o direito de herança.
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será incompetente para decidir sobre bens do falecido situados no exterior, ou sobre 
eles determinar qualquer medida de natureza jurisdicional. De modo correlato, o juiz 
estrangeiro nada poderá dispor, ordenar, ou intervir sobre bens do falecido situados no 
Brasil e, aqui, inventariados e partilhados. 
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